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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N°  265  DE  18  DE  JUNHO DE  2024  DISPÕE  SOBRE  O  PEDIDO DE  LICENÇA PRÊMIO  DA
SERVIDORA  MARIA  DE  FÁTIMA  DE  JESUS  ARAÚJO  DO  CARGO  DE  PROFESSORA  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N°  266  DE  18  DE  JUNHO DE  2024  DISPÕE  SOBRE  O  PEDIDO DE  LICENÇA PRÊMIO  DA
SERVIDORA  MARTA  SILVA  OLIVEIRA  DO  CARGO  DE  PROFESSORA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N°  267  DE  18  DE  JUNHO DE  2024  DISPÕE  SOBRE  O  PEDIDO DE  LICENÇA PRÊMIO  DA
SERVIDORA EDILEIDE SANTOS SILVA DO CARGO DE PROFESSORA DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N° 268 DE 18 DE JUNHO DE 2024 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR
ROMERITO DA SILVA OLIVEIRA DO CARGO DE PROFESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N° 269 DE 18 DE JUNHO DE 2024 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR
EVILANDRO ALVES DA SILVA DO CARGO DE PROFESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N° 270 DE 18 DE JUNHO DE 2024 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR
JOSÉ MAURO DOS SANTOS DO CARGO DE PROFESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 256 DE 10 DE JUNHO DE 2024 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS DE
DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 257 DE 10 DE JUNHO DE 2024. ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 639.000,00 (SEISCENTOS E TRINTA E NOVE MIL
REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 264 DE 12 DE JUNHO DE 2024 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS DE
DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 272 DE 21 DE JUNHO DE 2024. "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE FERIADO NO DIA 24 DE
JUNHO DE 2024, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 265 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora MARIA DE FÁTIMA DE JESUS 
ARAÚJO do cargo de Professora da Secretaria 
Municipal de Educação e dá outras 
providências. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio da servidora MARIA DE 

FÁTIMA DE JESUS ARAÚJO, ocupante do cargo de Professora da Secretaria 

Municipal de Educação pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando em 24 de 

junho de 2024 e com término em 22 de setembro de 2024. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
18 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 265 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora MARIA DE FÁTIMA DE JESUS 
ARAÚJO do cargo de Professora da Secretaria 
Municipal de Educação e dá outras 
providências. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio da servidora MARIA DE 

FÁTIMA DE JESUS ARAÚJO, ocupante do cargo de Professora da Secretaria 

Municipal de Educação pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando em 24 de 

junho de 2024 e com término em 22 de setembro de 2024. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
18 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 266 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora MARTA SILVA OLIVEIRA do cargo 
de Professora da Secretaria Municipal de 
Educação e dá outras providências. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio da servidora MARTA 

SILVA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora da Secretaria Municipal de 

Educação pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando em 24 de junho de 2024 

e com término em 22 de setembro de 2024. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
18 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 266 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora MARTA SILVA OLIVEIRA do cargo 
de Professora da Secretaria Municipal de 
Educação e dá outras providências. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio da servidora MARTA 

SILVA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora da Secretaria Municipal de 

Educação pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando em 24 de junho de 2024 

e com término em 22 de setembro de 2024. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
18 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 267 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora EDILEIDE SANTOS SILVA do cargo 
de Professora da Secretaria Municipal de 
Educação e dá outras providências. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio da servidora EDILEIDE 

SANTOS SILVA, ocupante do cargo de Professora da Secretaria Municipal de 

Educação pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando em 24 de junho de 2024 

e com término em 22 de setembro de 2024. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
18 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 267 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora EDILEIDE SANTOS SILVA do cargo 
de Professora da Secretaria Municipal de 
Educação e dá outras providências. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio da servidora EDILEIDE 

SANTOS SILVA, ocupante do cargo de Professora da Secretaria Municipal de 

Educação pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando em 24 de junho de 2024 

e com término em 22 de setembro de 2024. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
18 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 268 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor ROMERITO DA SILVA OLIVEIRA do 
cargo de Professor da Secretaria Municipal de 
Educação e dá outras providências. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do servidor ROMERITO 

DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor da Secretaria Municipal 

de Educação pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando em 24 de junho de 

2024 e com término em 22 de setembro de 2024. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
18 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 268 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor ROMERITO DA SILVA OLIVEIRA do 
cargo de Professor da Secretaria Municipal de 
Educação e dá outras providências. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do servidor ROMERITO 

DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor da Secretaria Municipal 

de Educação pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando em 24 de junho de 

2024 e com término em 22 de setembro de 2024. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
18 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 269 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor EVILANDRO ALVES DA SILVA do 
cargo de Professor da Secretaria Municipal de 
Educação e dá outras providências. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do servidor EVILANDRO 

ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor da Secretaria Municipal de 

Educação pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando em 24 de junho de 2024 

e com término em 22 de setembro de 2024. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
18 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 269 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor EVILANDRO ALVES DA SILVA do 
cargo de Professor da Secretaria Municipal de 
Educação e dá outras providências. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do servidor EVILANDRO 

ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor da Secretaria Municipal de 

Educação pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando em 24 de junho de 2024 

e com término em 22 de setembro de 2024. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
18 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 270 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor JOSÉ MAURO DOS SANTOS do cargo 
de Professor da Secretaria Municipal de 
Educação e dá outras providências. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio do servidor JOSÉ MAURO 

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor da Secretaria Municipal de 

Educação pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando em 24 de junho de 2024 

e com término em 22 de setembro de 2024. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
18 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor da Secretaria Municipal de 
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e com término em 22 de setembro de 2024. 
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de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
18 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 256 DE 10 DE JUNHO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo  da lei de nº 580 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 01 
de 02 de janeiro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.112 - GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

3.3.90.14.00 / 1500 - Diarias  -  Civil 0,00 7.000,00

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomocao 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 17.000,00 0,00

Total por Ação: 17.000,00 17.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 17.000,00 17.000,00

1001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.031 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR/ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 20.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 0,00 20.000,00

3.3.90.30.00 / 1621 - Material de Consumo 0,00 55.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 50.000,00

3.3.90.36.00 / 1621 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 15.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 143.000,00 0,00

3.3.90.40.00 / 1600 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 0,00 23.000,00

Total por Ação: 163.000,00 163.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 163.000,00 163.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.048 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 24.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 9.000,00

3.3.90.40.00 / 1500 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 0,00 5.000,00

Total por Ação: 24.000,00 24.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

2.050 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 10.000,00

4.4.90.52.00 / 1660 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 34.000,00 34.000,00

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.060 - GESTÃO DA POLITICA DE AÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTES

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 15.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00 15.000,00

Total Geral: 229.000,00 229.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 10 de junho de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  10 de junho 
de 2024.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 639.000,00
(Seiscentos e trinta e nove mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 257 DE 10 DE JUNHO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 580 de 27 de dezembro de 2023, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$639.000,00 
(Seiscentos e trinta e nove mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

0101 - CAMARA MUNICIPAL

2.001 - GESTÃO DE POLÍTICA DE AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

0701 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO

2.014 - REALIZAÇÕES E MANUTENÇÃO DE FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSAS E TRADICIONAIS 

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 250.000,00

Total por Ação: 250.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 250.000,00

0802 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB

1.005 - AMPLIAÇÃO E EQUIP. DA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

4.4.90.51.00 / 1541 - Obras e Instalacoes 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

2.130 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE  FUNDEB

4.4.90.51.00 / 1542 - Obras e Instalacoes 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2.048 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.053 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

3.3.90.39.00 / 1660 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 19.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 19.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 69.000,00

Total Suplementado: 639.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0101 - CAMARA MUNICIPAL

2.001 - GESTÃO DE POLÍTICA DE AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00

3.3.90.40.00 / 1500 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 10.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.010 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

0802 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB

2.029 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

3.3.90.30.00 / 1540 - Material de Consumo 280.000,00

Total por Ação: 280.000,00

2.130 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE  FUNDEB

3.1.90.11.00 / 1542 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 380.000,00

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2.048 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 69.000,00

Total por Ação: 69.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 69.000,00

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

2.062 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Anulado: 639.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 10 de junho de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em 10 de junho 
de 2024.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 264 DE 12 DE JUNHO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo  da lei de nº 580 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 01 
de 02 de janeiro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.010 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.18.00 / 1500 - Auxilio Financeiro a Estudantes 0,00 5.000,00

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 103.369,93

3.3.90.30.00 / 1542 - Material de Consumo 30.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 1550 - Material de Consumo 48.369,93 0,00

3.3.90.39.00 / 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00 0,00

Total por Ação: 108.369,93 108.369,93

Total por Unidade Orçamentária: 108.369,93 108.369,93

Total Geral: 108.369,93 108.369,93

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 12 de junho de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  12 de junho 
de 2024.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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DECRETO Nº 264 DE 12 DE JUNHO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo  da lei de nº 580 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 01 
de 02 de janeiro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.010 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.18.00 / 1500 - Auxilio Financeiro a Estudantes 0,00 5.000,00

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 103.369,93

3.3.90.30.00 / 1542 - Material de Consumo 30.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 1550 - Material de Consumo 48.369,93 0,00

3.3.90.39.00 / 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00 0,00

Total por Ação: 108.369,93 108.369,93

Total por Unidade Orçamentária: 108.369,93 108.369,93

Total Geral: 108.369,93 108.369,93

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 12 de junho de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  12 de junho 
de 2024.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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DECRETO Nº 272 de 21 de junho de 2024. 

 

 “Dispõe sobre a instituição de feriado no 

dia 24 de junho de 2024, no âmbito do 

Município de Serra do Ramalho – Ba e dá 

outras providencias. 

 

CONSIDERANDO que o dia 24 de junho é data comemorativa 

e de grande tradição em todo o Nordeste, inclusive em nossa cidade; 

 

CONSIDERANDO que o referido dia não se trata de um ferido 

nacional, porém, possui caráter de ponto facultativo; 

 

CONSIDERANDO que a Federação Brasileira de Bancos 

(FEBRABAN), acompanha os feriados nacionais, estaduais e municipais, para a 

existência ou não de expediente bancário; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Judiciário do Tribunal de 

Justiça do Estado da Bahia nº 16 de 10 de janeiro de 2024, estabeleceu que não haverá 

expediente nos Órgãos Judiciais de 1ª e 2ª Instancias e nos Órgãos de apoio do TJ/BA, no 

dia 24 de junho de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica decretado feriado, em caráter extraordinário, no 

âmbito do Município de Serra do Ramalho - Ba, o dia 24 de junho de 2024 (segunda-

feira). 

Art. 2°- Os serviços públicos essenciais de saúde, segurança, 

funerário, transporte, vigilância (sanitária, epidemiológica e ambiental), limpeza 

pública, fiscalização, defesa civil, manutenção de vias públicas, iluminação pública e 

outros assim considerados, deverão manter plantões. 
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Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 21 de junho de 2024. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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